PROJETO DE LEI Nº 4.423, DE 26 DE ABRIL DE 2022
Institui o Dia do Diaconato no Município de Timóteo e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova:
Art. 1º - Fica instituído, no âmbito do Município de Timóteo, o “Dia do Diaconato”, a ser comemorado anualmente no dia 1 de Maio.
Art. 2º - A data instituída por esta Lei passará a integrar o Calendário Oficial do Município de Timóteo.
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das sessões, 26 de abril de 2022
Pastora Sônia Andrade
Vereadora
Adriano Alvarenga
Vereador
JUSTIFICATIVA
O presente projeto de lei tem por finalidade prestar uma homenagem ao diaconato.
O Poder Legislativo cumpre o seu dever ao reconhecer publicamente, os relevantes serviços prestados pelos diáconos, em prol dos cristãos. 
O ministério do Diaconato é voluntário e de caráter exclusivamente religioso leigo constituído por homens, mulheres e jovens; abnegados que abrem mão da vida pessoal em prol da missão.
Lembramos principalmente, o importante papel social do diaconato, que corroboram no crescimento diário do ser humano, influenciando na formação do caráter e religiosidade, contribuindo assim, para uma sociedade justa e sensata.
Portanto, é de suma importância que os diáconos e diaconisas recebam essa justa homenagem, e contamos com o apoio dos nossos pares para aprovar o presente Projeto de Lei.
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